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LEI Nº 1704/2005 

 

Que reajusta Subsídios de Vereadores, Prefeito, 

Vice-Prefeito e Secretários Municipais. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica concedido aos Cargos de Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais 

6,42% (seis inteiros e quarenta e dois décimos por cento) de reajuste de vencimento em seus subsídios, a 

partir de 1º de maio de 2005. 

 

Parágrafo único.  O reajuste mencionado no caput deste artigo faz cumprir dispositivo legal, pautado 

nas Leis Municipais Nº 1476 e Nº 1477, de 19/10/1998 e na Lei Municipal Nº 1604, de 1º/10/2002, tendo 

também resguardado este direito através do inciso X do Art. 37 da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional Nº 19, de 4 de junho de 1998.  

 

Art. 2º  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de maio de 

2005. 

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 22 de junho de 2005. 

 

Acácio Mendes de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

Leonardo Vilhena Viana 

Secretário de Administração 

 

 

 


